
PROCESSO Nº : 55654/2012

PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO

INTERESSADO : MASSÃO PAULO WATANABE

ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GESTÃO MUNICIPAL (QUITAÇÃO)

PARECER Nº 132/2014

Manifesta  pela  quitação  da  multa 
imposta  ao  interessado,  com  a 
consequente baixa de seu nome do 
Cadastro  Informatizado  de  Controle 
de Sanções.

Trata-se  de  processo  referente  às  Contas  Anuais  de  Gestão  da 

Prefeitura  Municipal  de  São  José  do  Rio  Claro,  exercício  2012,  sob  a 

responsabilidade  do  Sr.  Massao  Paulo  Watanabe,  as  quais  foram  julgadas 

regulares com determinações legais pelo Acórdão nº 3.764/2013-TP.

O  referido  Acórdão  aplicou  MULTA ao  responsável  no  valor  de  22 

UPF's e GLOSA de R$ 32.625,00, em razão das irregularidades apontada nos autos.

Verifica-se  que  pelo  despacho  de  fls.  636,  o  valor  da  GLOSA foi 

atualizado pelo IPCA até julho/2013, perfazendo o total de R$ 34.786,17.

O  Núcleo  de  Certificação  e  Controle  de  Sanções  informou  às  fls. 

647/648  que  foi  efetuada  a  baixa  do  nome  do  responsável  do  cadastro  de 

inadimplentes deste Tribunal.

No  tocante  à  GLOSA,  o  responsável  encaminhou  comprovantes  de 

restituição aos cofres públicos da Prefeitura Municipal (fls. 655, 662, 668 e 1.337),  

ocorre que, conforme atualização monetária foi recolhido um valor a maior de R$ 
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1,12, que por revelar-se um valor de pequena monta, poderá ser absorvido pelo 

princípio da razoabilidade.

Diante  do  exposto,  o  Ministério  Público  de  Contas,  instituição 

permanente e essencial ao exercício do controle externo, no uso de suas atribuições 

institucionais, manifesta-se pela quitação da glosa comprovadamente recolhida, na 

forma do art. 21, XVIII, da Resolução Normativa n° 14/2007, bem como pela baixa 
do nome do Sr. Massao Paulo Watanabe do Cadastro Informatizado de Controle de 

Sanções deste Tribunal.

É o Parecer. 

Ministério Público de Contas, Cuiabá, 24 de janeiro de 2014.

(assinatura digital[1])
ALISSON CARVALHO DE ALENCAR

Procurador de Contas

[1] Documento assinado por assinatura digital baseada em certificado digital emitido por autoridade certificadora credenciada, 

nos termos da Lei Federal nº 11419/2006.
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